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RESOLUÇÃO N° 167/2020-CMDCA  
 

Dispõe sobre inexigibilidade de chamamento 
Público do Projeto “Manutenção de Núcleos do 
Programa Bradesco Esportes e Educação” da 
Organização da Sociedade Civil – ADC Bradesco 
em atendimento ao Artigo 42 incisos I e II do 
Decreto Municipal nº 11.384/2016. 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-
CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 em 
conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006, 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil; 
 
CONSIDERANDO parecer da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos acerca 
do Projeto e Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil - OSC 
– ADC Bradesco - Projeto “Manutenção de Núcleos do Programa Bradesco 
Esportes e Educação” e a devida readequação em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico 
das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil. 
 
CONSIDERANDO que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% (cem) 
por cento, financiado com recursos captados pela OSC, através de doação 
direcionada ao respectivo projeto, o que legitima que a parceria seja celebrada por 
inexigibilidade de chamamento público, conforme previsto no caput do art. 41 do 
Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinado com o inciso II do referido artigo, qual 
seja: 
 
Art. 41 - “[...] na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC’s, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica [...]” grifo nosso 
 
Art. 41, II – “a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária [...]”. grifo nosso 
 
 
RESOLVE 
 
Art.1º - Ratificar Resolução nº 155/2019 do CMDCA de 14 de novembro de 2019 que 
Fundamenta o enquadramento do projeto em questão na condição de inexigibilidade do 
Chamamento Público de acordo com a Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente e a Lei Federal nº 9.250/95 – Legislação do Imposto de Renda (Art. 
12, I), concomitantemente, com a Legislação Municipal do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente, em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de 
regulamentação nº 9.624/2006; 
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Art.2º Registrar que a OSC está apta à assinatura do Termo de Fomento, pois trouxe 
aos autos, a documentação necessária ao atendimento da Lei Federal nº 13.019/2014 
e do Decreto Municipal nº 11.384/2016, em especial, aos artigos 19, 25 e 38 §1º do 
referido decreto; 
 
Art.3º Declarar que a Organização da Sociedade Civil - ADC Bradesco atendeu em 
sua plenitude os critérios estabelecidos no §1º do artigo 38, Decreto Municipal nº 
11.384/2016, conforme folhas 1ª até final do Processo Administrativo nº 011347/2019. 
 
Art.4º Esta resolução entra em vigor a partir da data de assinatura. 
 
 

Osasco, 03 de março de 2020. 

 

 

Pedro Paulo da Silva 
Presidente CMDCA 
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